
Corregedoria encerra 1ª Fase de Correições 
e Inspeções com vistoria em Iguatu

A Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Ceará inicia, dia 25 de junho, 
correição na Comarca de Iguatu, distante 
370 quilômetros de Fortaleza. A vistoria, 
determinada pelo corregedor Geral da 
Justiça, desembargador José Cláudio 
Nogueira Carneiro, encerra a primeira 
etapa de Correições e Inspeções de 2007.

A comarca de Iguatu tem um total de 
7.471 processos, assim distribuídos: 
Primeira Vara com 3.329; Segunda Vara 
tem 2.966 e o Juizado Especial Civil e 
Criminal (JECC) com 1.176. Do total geral 
(foram arquivados 30 na Primeira Vara e 
152 no JECC), 1.123 são processos 
criminais e 6.538 cíveis.

Desde o início do ano foi realizado um 
total de dez vistorias, sendo cinco 
correições e cinco inspeções. Além do 

corregedor Geral, desembargador José 
Cláudio, participam da fiscalização os 
juízes Corregedores Auxiliares Antônio 
Pádua Silva, Ireylande Prudente Saraiva, 
José Tarcílio Sousa da Silva e Hortênsio 
Augusto Pires Nogueira.

Os trabalhos da Primeira Fase de 
Correições e Inspeções de 2007 foram 
iniciados na comarca de Caucaia,com uma 
inspeção, no período de 12 a 16 de março. 
Na segunda fase houve correição na 
comarca de Paracuru, de 26 a 30 de 
março. A terceira etapa, realizada de 23 a 
27 de abril, foi composta de inspeções em 
Tiangua. São Benedito, Irauçuba e 
Forquilha, e correições em Mucambo e 
Pacujá. Na quarta etapa, de 21 a 25 de 
maio, foi promovida correição na comarca 
de Icó.

Des. José Cláudio com juízes durante inspeção na Comarca de Tianguá, 23 de abril

Tribunais devem regulamentar residência 
de magistrados fora da comarca

Brasília - O Plenário do CNJ aprovou 
por unanimidade em sessão nesta terça-
feira (12/06) a edição da Resolução 37, 
determinando a regulamentação, pelos 
Tribunais, dos casos de juizes que moram 
fora de sua comarca. 

De acordo com o artigo 93 da 
Constituição e o artigo 35 da Lei Orgânica 
da Magistratura (Loman), o magistrado 
deve residir na comarca onde atua, sendo 
que os casos excepcionais precisam de 
autorização expressa dos Tribunais.  O 

Conselho decidiu que os Tribunais devem 
editar normas, no prazo de 60 dias, 
regulamentando as autorizações. 

Estabeleceu também que as normas 
devem deixar claro o caráter excepcional 
das autorizações e que residir fora da 
comarca sem autorização expressa é 
infração funcional, sujeita a procedimento 
administrativo disciplinar. A Resolução 
expressa que as autorizações não podem 
causar prejuízo à população atendida.
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Auditoria inspeciona 27 cartórios no Interior
A Auditoria da Corregedoria Geral da 

Justiça promoveu fiscalização em todos os 
cartórios ativos dos dez municípios que 
compõem a Primeira Fase de Correições e 
Inspeções de 2007, totalizando 27 
estabelecimentos extrajudiciais. As vistorias 
são realizadas pelos auditores da 

Corregedoria, Cláudia Nadir de A. Medeiros 
e José de Ribamar da Silva.

Em Iguatu estão previstas inspeções 
em cinco estabelecimentos, o que totalizará 
32 cartórios inspecionados, 100 por cento 
dos ativos nas regiões abrangidas, e 
encerrará esta Primeira Fase.
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Huguette Braquehais 
e Gizela Nunes são 
empossadas presidente
e vice do TRE

As desembargadoras Huguette 
Braquehais e Gizela Nunes da Costa foram 
empossadas presidente e vice-presidente, 
respectivamente, do Tribunal Regional 
Eleitoral, em solenidade realizada, 11 de 
junho, no Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará.

A solenidade de posse foi comandada 
pelo presidente em exercício do TRE, 
desembargador José Arísio Lopes da 
Costa. As duas magistradas terão mandato 
até 10 de junho de 2009 e conduzirão as 
eleições municipais do ano que vem. Com 
a posse, a Desembargadora Gizela Nunes 
da Costa acumula, também, a função de 
Corregedora Regional Eleitoral. 

Desembargadora Huguette Braquehais 

Desembargadora Gizela Nunes da Costa


